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INDICAÇÃO
 
 

Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, a
construção de uma passarela sobre o Ribeirão Braço Miguel, na
Rodovia SC-414, no município de Luiz Alves, a fim de garantir
segurança e acessibilidade à população que utiliza diariamente
o trecho em questão.

 
O Deputado que subscreve, com amparo nos arts. 205 e 207

do Regimento Interno, e considerando:
 

- A intensa circulação de pedestres na região, especialmente
crianças e idosos, haja vista a proximidade de equipamentos
públicos relevantes, como a Unidade Básica de Saúde, Escola
Municipal, Centro de Convivência, Corpo de Bombeiros Militar e
Polícia Militar.

 
- O risco enfrentado pela população local ao transitar na ponte
existente, cuja estrutura não comporta de forma segura e
acessível o fluxo de pedestres

 
- A necessidade urgente da adoção de providências para
garantir a mobilidade e a integridade física dos cidadãos.

 
REQUER que seja encaminhada ao Governador do Estado

e, por meio deste, a ao Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
indicação:

 
A  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Santa  Catarina

encaminha proposição do Deputado Estadual NAPOLEÃO BERNARDES, que sugere
ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário de Estado de Infraestrutura
e Mobilidade, a construção de uma passarela sobre o Ribeirão Braço Miguel, na
Rodovia SC-414, no município de Luiz Alves, a fim de garantir segurança e
acessibilidade à população que utiliza diariamente o trecho em
questão. Atenciosamente, Pedro Baldissera - Presidente.

 
 
Sala de Sessões,
 
 
 
Deputado Estadual,
Napoleão Bernardes.
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